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Prefeitura MunQ>al da Serra 

Lei n11 972/86 

A PREFEITURI MUNICIPAL DA SERRA, ISTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 
sues atribuições legais, faço saber que e CAMARA MUNICIPAL DA SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo autorizado a rever os proventos do 
Senhor OINES BARCELLOS, a partir de 111 de maio de 1985, d,! 
ta fixada pelo Decreto nll 323/85 que regulamentou o Artigo 
27 da Lei nll 921/85, tomando por base o padrão de vencime!!. 
tos do cargo de Escriturário-Datilógrafo, 

Parágrafo Onico - Deverão ser incorporados aos proventos revistos, 
as demais vantagens estabelecidasdpelo Decreto citado no 
"caput" deste Artigo. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog.! 
das as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL OA SERRA, 27 de janeiro de 1986. 
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